
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019
À vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado em conformidade ao disposto no Art. 24, incisos II e IV da Lei Federal Nº 8.666/93, em especial ao disposto Art. 26 do mesmo dispositivo, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2019.

Autorizo em consequência, a proceder-se a contratação, conforme abaixo descrito:

OBJETO: A presente dispensa de licitação visa a “Locação Veículo com capacidade mínima de 18 lugares, por tempo indeterminado, sem condutor e combustível a cargo do Município para Pacientes dos SUS” para a Secretaria Municipal de Saúde de Porto Xavier/RS. 

CONTRATADA: Jerusa Marques dos Santos (SS Transportes), CNPJ nº 21.922.417/0001-81, estabelecido na Col. Linha Pedra Lisa, s/nº, Interior, Porto Xavier/RS.
VALOR CONTRATADO: R$ 1,30/km (Um Real e Trinta Centavos por Quilômetro Rodado).
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei Federal Nº 8.666/93.

JUSTIFICATIVA: Anexa aos autos do processo de Dispensa de Licitação N° 010/2019. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Secretaria Municipal de Educação Cultura e Desportos:
2051 – Manutenção do Fundo Municipal da Saúde.
3390 39 - Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no “caput” do Art. 26 da Lei Federal N° 8.666/93, e que, após, seja o presente expediente devidamente autuado e arquivado. 

Porto Xavier, 30 de outubro de 2019.

VILMAR KAISER
Prefeito Municipal

